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Dispõe sobre, a concessão de abono a ser pago 
no mês de d~zembro de 2012, aos servidores 
da Câmara Municipal de Marataízes, 

\ 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso 
atribuições legais e regimentais e com base no art. 63, inciso VI 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprova e o Executivo Municipal 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedido, no mês de dezembro de 2012, aos servidores 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Marataízes, abono 
pecuniário no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser pago em parcela 
única. 

9 Parágrafo único. No valor do referido abono não incidem descontos ou 
vantagens pessoais, exceto se a legislação em vigor assim o determinar. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por conta das 
dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento do corrente 
exercício. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marataízes, em 25 de outubro de 2012. 

Willialltii!!.~ Duarte 
Presidente 

Jesuel F~~ Fabiano 
Vice-Presidente 

~-
Venceslau Tinoco Serafim 

Secretário 1 
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Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei trata da concessão de abono pecuniário no 
dezembro de 2012 para os servidores ativos do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Marataízes, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O beneficio está relacionado à política de valorização do servidor que a atual Mesa 
Diretora instituiu como uma de suas metas. 

Os funcionários desta Casa são a engrenagem para que tudo funcione da melhor 
forma possível e é justo que sejam valorizados e prestigiados. O abano concretiza 
esta política de valorização que vem possibilitando ainda a capacitação continuada 
desses servidores ao longo dos anos. 

As medidas adotadas no âmbito deste Poder no presente exercício, com resultados 
significativos nas áreas administrativa, financeira e legislativa, permitem à atual 
Administração efetuar o pagamento do presente abono, como forma de 
reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelo quadro de servidores deste Poder. 

A despesa decorrente da aprovação deste projeto de lei tem adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Com a adoção da proposição efetuada no presente Projeto de Lei, esperamos estar 
proporcionando uma elevação da renda dos servidores, dentro das possibilidades 
legais e orçamentárias deste Poder Legislativo. 

Pelos motivos acima expostos, contamos com o apoio de todos os Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Marataízes, em 25 de outubro de 2012. 

r::::h1 ~ ~ 
Willian d~a Duarte 

J esuel Fe es Fabiano 
Vice-Presidente 

~ 
Venceslau Tinoco Serafim 

Secretário 

2 
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Estado do E~pírito Santo 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 106/2012, 
foi lido, em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta 
Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - 13 de 
Novembro de 2012. 

<auoca~ -~· 
Fabiano dos Santos Facini. 

Assessor de Imprensa da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413 email: cmm@ventoxmail.com 



SECRETARIA DA CÃMAAA MUNiC!~A?IDE MARATAIZES - ESPIRITO SAl'r::-·o 
REMESSA 

'ROC. N8 ;f r; :i 6 /I/ l 
NESTA DATA FAÇO REMESSA DESTES AUTOS C<.0 
cttLb, IAM~ ~A4.1+ IM~ .. ~ J> • .- • .P.. j A• ;.:'?&M.fV e MMf.M!vv ~.M::{eaM? v 

llMATAlzESIES · DE fltU.P1d<vvÍt-flô . DE~ 
. • ' 

CÃMAKIOAL ot MMATAlm 
Willi1n de Souza tJuartP 

PRESIDENTE 



IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

1. TIPO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 
1.1. (X) Geração de Despesa 1.2.( ) Despesa Obrigatória de 
Caráter Continuado - · 
1.1.1.(X)Criação 1.1.2.() Expansão 1.1.3.() Aperfeiçoamento 
1.2.1.(X) Lei 1.2.2.( ) Decreto 1.'·.2~ª,(JPprta~i.a 1.2.4.( ) Outros 
1.3 Descrição: Abono Pecuniári·q,-a .. 9~\,s~'~.idores efetivos e 
comissionados. ·· ~"'<;:.~· ;F·· 

2.DESPESA 
2.1.Quantidade: 40 
2.2. Especificação:Projeto de Lei 106/2012 
2.3. Valor R$40.000,00 
2.4. Programação de Pagamento:20/12/2012 
2.5. Fonte de Recursos:Através do repasse recebido do Executivo 
Municipal 

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
3.1. Programação de Trabalho: 01.0103100012.001- 31901100000 
3.2. Saldo Disponível em Dotação 
3.3.Suficiência de Dotações ou Necessidade de Suplementação 
Orçamentária: -0-

4. ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PRESIDENTE 
ÀO PRESIDENTE. 
Solicito uma análise do impacto orçamentário-financeiro desta 
despesa. 

Em 20 I 11 /2012 

CflM~P-A MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
8ones 13romtJntJ Waroila 
co:,T.<..DOR - CRC 4572-ES 
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Estado do Espírito Santo 
Câmara Muokipal de Marnta íze~· 
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Protocolo: - Projeto de Lei nº. 106/2012; 
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal;. 
Ementa: Concede abono pecuniário aos servidores 
dezembro do corrente ano; 

do Poder Legislativo no mês de 

RELATÓRIO - Por iniciativa da Mesa Diretora iniciou-se o presente Processo Legislativo 
que traz como objeto a concessão e pagamento no mês de dezembro do corrente ano de um 
ABONO PECUNIÁRIO no valor de R$ 1.000,00 - hum mil reais - aos servidores deste 
Poder Legislativo.( art. 1 º); 

O art. 2º aponta que as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias; 

O àrt. 3° cuida da entrada em vigor da lei na data de sua publicação; 

É o quanto basta por relato: 

FUNDAMENTAÇÃO - Aponta o art. 63 da LOM que compete privativamente a Câmara 
Municipal: VI - dispor sobre a organização, funcionamento, polícia,criação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária. 
Está pois legitimada a Mesa Diretor para iniciar o processo legislativo. 

Desde logo avulta a questão orçamentária,mas a füSTIFICATIVA do projeto informa que o 
mesmo tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,bem como 
compatibilidade com o PPA e LDO; 

O parecer do Contador da Casa Jones Brumana deixa claro através do DEMONSTRATIVO 
DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO a viabilidade, sob tal aspecto da 
concessão, apontando, expressamente, a rubrica na qual será lançada a despesa decorrente 
do pagamento. 

Matéria que suscita dúvidas - sempre - nestas ocas10es pós eleições, é aquela ligada 
diretamente ao preceito de nulidade posto pela LRF no art. 21 e parágrafo único, abaixo 
descritos: 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal e não atenda: 
I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no§ 1° do art. 169 da Constituição; 
II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria- Barra de ltapemirim- CEP 
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-. 



Estado do Espírito Santo 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento 
da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final 
do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

O enfrentamento dessa questão foi feito pelo TCE-ES, no PARECER CONSULTA 
001/2012, realizado pela Câmara Municipal de PANCAS, do qual destaco trechos 
principais, no que pertine: 

[ ... ] Isto posto, conclui-se que a concessão de 

abono pecuniário pela Câmara Municipal a 

servidores efetivos, comissionados, 

contratados temporariamente, cedidos e 
inativos, pode acontecer por meio de lei em 

sentido estrito/formal, de iniciativa da respectiva 

casa, aprovada mesmo durante o período de 180 

dias, observados os limites previstos no art. 20, da 

LRF, bem como o estabelecido no art. 16 do 

mesmo diploma legal e no art. 169, § 1°, da CF. IV 

- CONCLUSÃO -Por todo o exposto, opina-se no 

sentido de que a presente consulta deve ser 

respondida no sentido de que a concessão de 

abono pecuniário pela Câmara Municipal a 

servidores efetivos, comissionados, 

contratados temporariamente, cedidos e 
inativos, possa acontecer por meio de lei em 

sentido estrito/formal, de iniciativa da respectiva 

casa, aprovada mesmo durante o período de 180 

dias, observados os limites previstos no art. 20, 

da LRF, bem como o estabelecido no art. 16 do 

mesmo diploma legal e no art. 169, § 1°. da CF. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria- Barra de Itapemirim- CEP 
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-. 



Estado do Espírito Santo 

POSTO assim, folgo-me em apontar, na linha de entendimento julgada e referendada pelo 
Tribunal de Contas, que o presente Projeto de Lei, cumpre com o princípio da legalidade 
visto que está sendo feito por instrumento normativo legal; ter previsão orçamentária 
adequada, e estar listado no PPA, LDO e LO, conforme asseverado na Justificativa; soma-se 
a tanto que o impacto financeiro e orçamentário como declarado pelo Contador da Casa não 
compromete os limites de gastos com pessoa estabelecidos pela legislação vigente. 

CONCLUSÃO - Com estas considerações opino no sentido de prosseguimento do processo 
legislativo, indo às Comissões temáticas para merecer parecer, e, após, discussão e votação 
plenárias, onde deverá merecer o voto da maioria simples, desde que presente a maioria 
absoluta, tratando como se trata de projeto de lei ordinária. 

É como vejo. 

Marataízes, em 20 de novembro de 2012. 

Em anexo; 
PARECER CONSULTA TEC 001/2012 DO TCEES. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº - Bairro Wanda Maria - Barra de Itapemirim - CEP 
29.345.000 - MARATAÍZES-ES-. 
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PARECER/CONSULTA TC-001/2012 

PROCESSO - TC-6955/2008 

INTERESSADO - CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS 

ASSUNTO -CONSULTA 

PERMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA 

CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO AOS 

SERVIDORES NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DA LRF -

POSSIBILIDADE POR MEIO DE LEI EM SENTIDO 

ESTRITO/FORMAL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6955/2008, em que a 

Presidente da Câmara Municipal de Pancas, Sra. Rachel Zucchetto, formula 

consulta a este Tribunal, nos seguintes termos: 

1. É permitido ao Poder Legislativo Municipal conceder abono 

salarial aos servidores efetivos, comissionados, contratados, 

cedidos e inativos, sem ferir a legalidade que dispõe o artigo 

21, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal ou 

outro dispositivo legal? 

Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre consulta que 

lhe seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno, conforme 

artigo 1°, inciso XVII, da Lei Complementar nº 32/93 . 
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RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia dez de janeiro de dois mil e doze, à 

unanimidade, acolhendo o voto do Relator, Conselheiro em substituição Marco 

Antonio da Silva, preliminarmente, conhecer da presente consulta, para, no 

mérito, respondê-la nos termos da Instrução Técnica nº OTC-05/2011, da 8ª 

Controladoria Técnica, firmada pelo Controlador de Recursos Públicos, Sr. 

Lyncoln de Oliveira Reis, abaixo transcrita: 

RELATÓRIO - Tratam os presentes autos de consulta 

formulada pela Sr8. Rachel Zucchetto, Presidente da Câmara 

Municipal de Pancas, no sentido de ser respondida a seguinte 

indagação: 1. É permitido ao Poder Legislativo Municipal 

conceder abono salarial aos servidores efetivos, 

comissionados, contratados, cedidos e inativos, sem ferir a 

legalidade que dispõe o artigo 21, parágrafo único, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal ou outro dispostivo legal? É o 

relatório. li REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE - Antes de 

adentrar ao mérito da questão, é mister apreciar se estão 

presentes os requisitos de admissibilidade. Com efeito, 

encontra-se o seguinte no art. 96 da Resolução TC nº 

182/2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo - RITCEES): Art. 96. A consulta 

deverá revestir-se das seguintes formalidades: I - ser 

subscrita por autoridade competente; li - referir-se a matéria 

de competência do Tribunal; Ili - conter indicação precisa da 

dúvida ou controvérsia suscitada; IV - ser formulada em tese; 

V - conter o nome legível, a assinatura e a qualificação do 

consulente. No tocante ao requisito constante no inc. 1, 

verifica-se que a definição de autoridade competente encontra 

suas balizas no art. 95, li, do referido diploma normativo: Art. 

95. O Plenário decidirá sobre consultas quanto a dúvidas 
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suscitadas na aplicação de dispositivos legais e 

regulamentares concernentes à matéria de sua competência, 

formuladas: li - no âmbito municipal, pelos prefeitos, 

presidentes de Câmaras, presidentes de Comissões 

Parlamentares da Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, 

das sociedades de economia mista, das empresas públicas e 

das fundações instituídas e mantidas pelo Município. [grifo 

nosso] De fato, sendo a consulente Chefe do Poder 

Legislativo Municipal. encontra-se atendido o primeiro 

requisito. Verifica-se também que a referida dirigente está 

devidamente qualificada nos autos, donde consta seu nome 

legível e assinatura (inc. V). Ademais, a questão trata de 

matéria de competência desta Corte, pois se refere à 

possibilidade de concessão de abono pecuniário aos 

servidores efetivos, comissionados, contratados, cedidos e 

inativos da Câmara Municipal, matéria que interessa 

diretamente ao controle externo por implicar dispêndio de 

recursos públicos. Constata-se, outrossim, que há indicação 

precisa da dúvida e que tal foi formulada em tese (art. 96, IV, 

RITCEES), conforme se depreende da leitura do Relatório. 

Por derradeiro, entende-se que resta atendida também a 

exigência do art. 95, caput, do diploma normativo em questão, 

que prevê a indicação de dispositivo legal ou regulamentar 

sobre o qual paire dúvidas, a saber, o artigo 21, parágrafo 

único, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Isto posto, 

reconhecendo que estão presentes os requisitos de 

admissibilidade da consulta, sugere-se o seu conhecimento. 

Ili MÉRITO - De uma forma geral, não há óbice constitucional 

para que a Administração Pública conceda abonos para 

servidores públicos (lato sensu). Os abonos são benesses 

concedidas pelos governantes ao seu quadro de pessoal e, 
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como tal, possuem caráter eventual. Representam uma 

espécie de incentivo para a categoria, não estando 

relacionados a qualquer hipótese de incidência específica. 

Quanto à forma de concessão, devem observar o disposto no 

art. 37, X, da Constituição Federal (CF), que estabelece a 

necessidade lei específica para fixar a remuneração de 

servidores, respeitada a iniciativa privativa em cada caso. 

Essa lei deve ser compreendida em sentido estrito/formal, 

conforme entendimento do STF: Em tema de remuneração 

dos servidores públicos, estabelece a Constituição o princípio 

da reserva de lei. É dizer, em tema de remuneração dos 

servidores públicos, nada será feito senão mediante lei, lei 

específica. CF, art. 37, X; art. 51, IV; art. 52, XIII. 

Inconstitucionalidade formal do Ato Conjunto 1, de 5-11-2004, 

das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

Cautelar deferida1
. Tal regra se aplica ao universo de 

servidores citados na consulta, a saber: servidores efetivos, 

comissionados, contratados, cedidos e inativos. Embora não 

tenha havido especificação pelo consulente, considera-se 

como contratados aqueles que laboram no Município 

mediante designação temporária (art. 37, IX, da CF). No que 

tange aos cedidos, há duas possibilidades. A primeira se 

refere àqueles que são emprestados pelo Município a outro 

órgão ou entidade. Entende-se possível a concessão do 

benefício, por se tratarem de servidores que pertencem 

originariamente à Câmara. A segunda se refere àqueles que 

estão prestando serviço neste órgão legislativo, advindos de 

outros órgãos ou entidades por cessão, que também podem 

ser absorvidos pela lei concessiva, considerando que o 

1 ADI 3.369-MC, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 16-12-2004, 
Plenário. 
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Município tem usufruído de sua força de trabalho. Além de 

respeitar a necessidade de lei em sentido estrito/formal e a 

iniciativa privativa do Poder Legislativo Municipal para os seus 

servidores, a Câmara deverá observar também o disposto no 

art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar n. 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que estabelece o 

seguinte: Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que 

provoque aumento da despesa com pessoal2 e não 

atenda: I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei 

Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 

1° do art. 169 da Constituição; li - o limite legal de 

comprometimento aplicado às despesas com pessoal 

inativo. Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o 

ato de que resulte aumento da despesa com pessoal 

expedido nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final 

do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20 [grifo nosso{. A expressão "nulidade de 

pleno direito", segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "é 

utilizada quando a própria lei já define, com precisão, os vícios 

que atingem o ato, gerando nulidade que cabe à autoridade 

apenas declarar, independentemente de provocação"3
. 

Nesses casos, não há que se falar em convalidação, pois não 

se trata de caso de nulidade relativa, mas absoluta. A referida 

2 O art. 18, da LRF, assim entende como despesa total de pessoal: "o 

somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e 

os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente 

às entidades de previdência". 

3 MARTINS, Ives Gandra da Silva e NASCIMENTO, Carlos Valder do, 

organizadores. Comentários à lei de responsabilidade fiscal. São Paulo: 

Saraiva, 2001, p. 156. 



4 Ibidem, p. 156. 
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autora destaca, ainda, que a intenção do legislador ao 

estabelecer a regra do parágrafo único foi: [ ... ] impedir que, 

em fim de mandato, o governante pratique atos que 

aumentem o total de despesa com pessoal, 

comprometendo o orçamento subseqüente ou até mesmo 

superando o limite imposto pela lei, deixando para o 

sucessor o ônus de adotar as medidas cabíveis para 

alcançar o ajuste4
. No mesmo sentido, Kiyoshi Harada 

esclarece que: Essa disposição de lato teor ético coíbe a 

ação danosa do governante. Visa colocar um ponto final 

no festival de benesses com que eram contempladas 

determinadas categorias de servidores públicos, no final 

de governo, com o objetivo de deixar uma boa lembrança 

e, às vezes, criar embaraços ao sucessor oposicionista5
. 

Para não incorrer na proibição estabelecida no parágrafo 

único, do art. 21, da LC n. 101/2000, portanto, é importante 

identificar o que o legislador entendeu como ato que aumenta 

a despesa com pessoal. Segundo Harada, nesse conceito 

estão inseridos os atos constitutivos de direitos praticados 

no período em questão, como p. ex., a concessão de adicional 

a servidores públicos com base em lei aprovada nesse 

interregno. A contrario sensu, não estariam proibidos, 

segundo o citado autor, a concessão de benefícios a· 

servidores autorizados por lei pretérita. Isso porque o ato 

constitutivo teria ocorrido antes do período restritivo, restando 

para ocasião ulterior somente os atos executórias, de 

natureza declaratória6
. Na hipótese em tela, portanto, se o 

abono pecuniário tiver sido aprovado por lei anterior ao 

5 KIYOSHI, Harada. Responsabilidade fiscal: lei complementar n. 101/2000 
comentada e legislação correlata anotada. São Paulo: Editora Juarez de 
Oliveira, 2002, p. 102. 
6 Ibidem, p. 102. 
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período de 180 dias, nada obsta que seja concedido nesse 

interregno, haja vista que o pagamento é ato meramente 

executório, de natureza declaratória. Maria Sylvia Oi Pietro, 

por sua vez, vai além e argumenta que não estão vedados 

pelo dispositivo em comento os atos de investidura ou os 

reajustes de vencimentos ou qualquer outro tipo de ato que 

acarrete aumento de despesa, mas sim o aumento de 

despesa com pessoal no período assinalado. Nesses 

termos, a referida autora sustenta que: [ ... ] nada impede que 

atos de investidura sejam praticados ou vantagens 

pecuniárias sejam outorgadas, desde que haja aumento da 

receita que permita manter o órgão ou Poder no limite 

estabelecido no art. 20 ou desde que o aumento da despesa 

seja compensado com atos de vacância ou outras formas de 

diminuição da despesa com pessoa/7. Nesses termos, desde 

que atendidos os limites estabelecidos no art. 20, da LRF, 

quaisquer atos de pessoal podem ser praticados no período 

de 180 dias anteriores ao término do mandato do Chefe do 

Poder. A propósito, o dispositivo em questão estabelece que: 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 

exceder os seguintes percentuais: I - na esfera federal: a) 

2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o 

Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; b) 6% 

(seis por cento) para o Judiciário; c) 40, 9% (quarenta inteiros 

e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 

3% (três por cento) para as despesas com pessoa/ 

decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas 

relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da 

7 MARTINS, 2001, p. 156. 
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receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta 

Lei Complementar; d) 0,6% (seis décimos por cento) para o 

Ministério Público da União; li - na esfera estadual: a) 3% (três 

por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; c) 49% 

(quarenta e nove por cento) para o Executivo; d) 2% (dois por 

cento) para o Ministério Público dos Estados; Ili - na esfera 

municipal: a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, 

incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 

houver; b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Executivo. [grifo nosso] [. .. ] Assim, considerando que a 

intenção do legislador, ao editar o art. 21, parágrafo único, da 

LRF, era impedir o aumento excessivo de gastos com pessoal 

no final do mandato, de forma a evitar para o próximo 

governante uma herança indesejada, a referida autora 

entende que, observados os limites supracitados, não há 

óbices para a prática de atos constitutivos de direitos, 

inclusive os decorrentes de lei aprovada no período 

definido na norma em questão. É importante salientar, 

ainda, o disposto no art. 16, da LRF, que acrescenta outros 

requisitos aos já citados: Art. 16. A criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: I - estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; li - declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. [grifo nosso] Por fim, destaca-se o 
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art. 169, § 1°, da CF8
, que exige dotação orçamentária 

suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes. Nesse sentido, vale 

destacar posicionamento do Tribunal de Contas da União 

(TCU), por meio do Acórdão n. 1106/2008: [. .. ] 11. Conforme 

se verifica do dispositivo transcrito, o caput do artigo 21 

estabelece a nulidade do ato que provoque aumento da 

despesa com pessoal, em sentido genérico, dando a 

entender, em princípio, que a vedação alcançaria todo e 

qualquer ato que represente aumento de despesa. Todavia, 

esse entendimento resultaria na inviabilização da atividade 

estatal na execução dos serviços que devem ser prestados à 

coletividade, uma vez que a administração pública estaria 

impedida, inclusive, de praticar atos de continuidade 

administrativa, desde que deles resultasse aumento de 

despesa com pessoal. Assim, o ato será nulo se, além de 

provocar aumento de despesa, também desatenda as 

exigências dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

10112000, o disposto no art. 37, inciso XIII, e art. 169, § 1°, 

da Constituição Federal e o limite legal de 

comprometimento aplicado às despesas com pessoal 

inativo. 12. As exigências estabelecidas pelos mencionados 

8 Art. 169 A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 
§ 1 ° - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
poderão ser feitas: 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

[grifo nosso] 
II se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. [ ... ] 
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dispositivos legais e constitucionais consistem em: a) 

observância aos instrumentos de planejamento no que se 

refere às metas de despesa fixadas, mediante análise 

prévia dos atos de aumento de despesa envolvendo não só o 

exercício em questão, mas também os dois subsequentes, 

bem como o pronunciamento prévio do ordenador de 

despesa, na forma de declaração, no sentido da adequação 

financeira e orçamentária dos atos com a Lei Orçamentária 

Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (art. 16 da Lei Complementar nº 

10112000); b) estimativa do impacto orçamentário

financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, relativamente aos atos que criem ou 

aumentem despesa obrigatória de caráter continuado, e 

comprovação de que esses atos não comprometem as metas 

fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 17 da 

Lei Complementar nº 10112000); c) comprovação de que os 

atos não têm relação com vinculação ou equiparação de 

quaisquer espécies remuneratórias dos servidores 

públicos (art. 37, inciso XIII, da Constituição Federal); d) 

confirmação prévia da existência de dotação 

orçamentária suficiente para atender às despesas 

correspondentes, bem como autorização específica na lei de 

diretrizes orçamentárias (art. 169, § 1°, da Constituição 

Federal). 13. Já o preceito contido no parágrafo único do 

referido art. 21. além do cunho de moralidade pública 

implícito no citado dispositivo legal, visa coibir a prática 

de atos de favorecimento relacionados com os quadros 

de pessoal, mediante concessões em final de mandato 

(contratações, nomeações, atribuição de vantagens etc.), 

no sentido de evitar o crescimento das despesas de 
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pessoal, o conseqüente comprometimento dos 

orçamentos futuros e a inviabilização das novas gestões. 

14. Entretanto, apesar de ser direcionado a todos os 

administradores públicos, o citado dispositivo, da mesma 

forma que o caput do artigo 21, não pode ser interpretado 

literalmente, sob pena de inviabilizar a administração nos 

últimos 180 dias da gestão de seus dirigentes, uma vez 

que, se assim fosse, nesse período, estariam impedidos 

de realizar qualquer tipo de ato que resultasse aumento 

de despesa. Dessa forma, considerando que o objetivo da 

norma contida no Parágrafo único do art. 21 da Lei 

Complementar nº 10112000 é assegurar a moralidade pública, 

não pode ela atingir as ações dos administradores 

voltadas para o atingimento das metas previstas no 

planejamento do órgão. 15. Assim, para que haja a 

incidência da vedação prevista no mencionado dispositivo 

legal, com a conseqüente nulidade dos atos, é necessário que 

estes se apresentem conjugados dos seguintes pressupostos: 

resultar aumento da despesa com pessoal, refletir ato de 

favorecimento indevido e ser praticado nos 180 dias que 

antecedem o final do mandato. 16. Como conseqüência 

lógica, a nulidade prevista deixa de incidir sobre os atos de 

continuidade administrativa que, guardando adequação 

com a lei orçamentária anual, sejam objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que estejam abrangidos por 

crédito genérico, de forma que, somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício, 

com compatibilidade com o Plano Plurianual e a com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias [grifo nosso]. [ ... ] Isto 
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posto, conclui-se que a concessão de abono 

pecuniário pela Câmara Municipal a servidores 

efetivos, comissionados, contratados 

temporariamente, cedidos e inativos, pode 

acontecer por meio de lei em sentido 

estrito/formal, de iniciativa da respectiva casa, 

aprovada mesmo durante o período de 180 dias, 

observados os limites previstos no art. 20, da LRF, bem como 

o estabelecido no art. 16 do mesmo diploma legal e no art. 

169, § 1°, da CF. IV - CONCLUSÃO -Por todo o exposto, 

opina-se no sentido de que a presente consulta deve ser 

respondida no sentido de que a concessão de abono 

· pecuniário pela Câmara Municipal a servidores efetivos, 

comissionados, contratados temporariamente, cedidos e 

inativos, possa acontecer por meio de lei em sentido 

estrito/formal, de iniciativa da respectiva casa, aprovada 

mesmo durante o período de 180 dias, observados os 

limites previstos no art. 20, da LRF, bem como o 

estabelecido no art. 16 do mesmo diploma legal e no art. 

169, § 1°, da CF. 

Presentes à sessão plenária da apreciação os Srs. Conselheiros Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Marco Antonio da Silva, Relator, Marcos 

Miranda Madureira, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José Antônio Almeida 

Pimentel e Domingos Augusto Taufner. Presente, ainda, o Dr. Luiz Henrique 

Anastácio da Silva, Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral. 



Sala das Sessões, 1 O de janeiro de 2012. 

PARECER/CONSULTA TC-001/2012 
hm/rj/sj 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Relator 

CONSELHEIRO MARCOS MIRANDA MADUREIRA 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

DR LUIZ HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

Lido na sessão do dia: 

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
FINAL. 

RELATÓRIO 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 
106/2012 QUE · DISPÕE SOBRE A 

. CONCESSÃO DE ABONO A SER PAGO 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012, AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de abono a ser pago no mês · 
de dezembro de 2012, aos servidores da Câmara Municipal de Marataízes. 

Cumprido os trâmites legais, referido projeto veio à comissão, para parecer .. 

Eis o breve relatório. 

PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, de acordo com o Art. 40, inciso 1 do 
REGIN desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e de 
técnica de redação. 

A autoria da proposição é da Mesa Diretora. 

A concessão do abono tem merecido aprovação do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, desde que criado por Lei, na forma disposta no art. 37-X da CF. 

O abono salarial não é cumulativo e não integra a remuneração do servidor 
para qualquer efeito. 

Assim, a concessão pleiteada pela Mesa Diretora é constitucional, não apresenta 
nenhum vício ou ilegalidade que a imp-~ça de ser normalmente apreciada. 

VOTO DA COMISSÃO 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 
106/2012, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camarruµunicipaldemarataízes@filtznet.com.br 
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Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

PAULO CESA~EDO REZENDE 
Presidente- Relator 
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L~S SILVA ALMEIDA 

Vice-Presidente 

ROBERTll\'O BATISTA DA SILVA 
Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

RELATÓRIO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 
106/2012 QUE DISPÕE SOBRE . A 
CONCESSÃO DE ABONO A SER PAGO 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2011, AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de abono a ser pago no mês 
de dezembro de 2012, aos servidores da Câmara Municipal de Marataízes. 

Cumprido os trâmites legais, referido projeto veio à comissão, para parecer. 

e Eis o breve relatório. 

PARECER 

O REGIN estabelece em seu art. 41, ;nciso 1, que: "Compete a Comissão de Finanças, 
Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas opinar sobre a 
compatibilidade ou adequação de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou receita pública, com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o Orçamento Anual e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A despesa decorrente da aprovação do referido Projeto de Lei, apresenta adequação 
orçamentária e financeira de acordo com a Lei Orçamentária Anual, bem como 
compatibilidade com a Lei de diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual. 

As despesas decorrentes desta . proposição correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento do corrente exercício. 

VOTO DA COMISSÃO 

Assim, essa Comissão, entende por maioria dos membros, que a presente proposição 
não encontra óbice para seu regular prosseguimento. 

Marataízes, 20 de novembro de 2012. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com.br 
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Presidente- Relator 

PAULO CESAR AZ EDO REZENDE 
Voto do Vice- residente 

ADEMIL TON LLHO COSTA 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com.br 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que o Presente Projeto de Lei n ° 106/ 2012 foi lido e 

Aprovado por Unanimidade em Sessão Ordinária no dia de hoje e mereceu a 
seguinte votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: .............................................. sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: .................................... sim 

Ida Maria Zeltzer Gazzani ... : ............................................. sim 

Jesuel Fernandes Fabiano ................................................ sim 

Luiz Carlos Silva Almeida: ................................................ sim 

Paulo Cesar de Azevedo Rezende ............ ........................ . sim 

Roberttino Batista da Silva: .............................................. ausente 

Venceslau Tinoco Serafim: ............................................... ausente 

Willian de Souza Duarte ....... : ........................................... Presidente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR o presente 
Projeto. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Maratafzes - ES, em 20 ·Novembro de 2012, no 
Plenário "Elias Silva". 

WILLIAN DE SOUZA DUARTE. 
PRESIDENTE DA CMM. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s\n-Barra do ltapemirim- Cep 29.334-000- Marataízes 
cmm@ventoxmail.com 
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Autógrafo de Lei nº 082/2012. 

Dispõe sobre a concessão de abono a ser 
pago no i:nês de Dezembro de 2012, aos 
servidores da Câmara de Marataízes, e 

·dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e com base no art. 63, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Aprova e o executivo Sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedido, no mês de Dezembro de 2012, aos servidores 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Marataízes, abono pecuniário no 
valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), a ser pago em parcela única. 

Parágrafo único. No valor do referido abono não incidem descontos ou 
vantagens pessoais, exceto se a legislação em vigor assim o determinar. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por 
conta das dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento do corrente 
exercício. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Marataízes, 20 de Novembro de 2012. 

WILLIAN~~UARTE. 
PRESIDENTE DA CMM. 

Rua Elisa Bernardo da Silva, S/N°- Wanda Maria - Marataízes - Cep 29.345-000 
PROJETO DE LEI Nº 106/2012 _:_Autor: Mesa Diretora. Digitado por: Simone Santana 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 1549 de 27 de Novembro de 2012. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO A 
A 

SER PAGO NO MES DE DEZEMBRO DE 2012, 
AOS SERVIDORES DA CÂMARA . · DE 
MARATAÍZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Marataízes/ES, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, encaminha a Câmara Municipal para aprovação a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica concedido, no mês de dezembro de 2012, aos servidores efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal de Marataízes, abono pecuniário no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser 
pago em parcela única. 

Parágrafo Único - No valor do referido abono não incidem descontos ou vantagens pessoais, 
exceto se a legislação em vigor assim o determinar. 

!..; Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por conta das dotações 
• orçamentárias próprias previstas no orçamento do corrente exercício. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Marataízes - ES, 27 de novembro de 2012. 
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